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LEI DE N2  398/94 DE 19 DE AGOSTO DE 1994. 

"Autoriza doação de  area  imobiliária 

a firma individual Severino Lourenço 

Cosmo e da outras providencias". 

410 

411,  

0 Prefeito Municipal de Alexania, Estado de  Goias; 

Fag() saber,  que  a Camara Municipal de Alexania,  Es- 

tado de  Goias,  por seus membros APROVOU e EU, Prefeito Municipal 

SANCIONO a seguinte Lei:  

Art.  12) Fica pela presente, o Chefe do Poder Execu-

tivo Municipal, autorizado a proceder a doação de uma  area  imobilia 

ria a favor da firma individual Severino Lourenço Cosmo, visando a 

implantação desta mesma firma em sede própria, para funcionar no 

ramo de Industrialização de rapaduras, agucar mascavo, melado e  pin  

ga. 

Parágrafo Único: A Autorização expressa no  "Caput"  / 

desta Lei  sera  alcançada com a doação e posterior transcrição do 

lote de N2  17, quadra 02, Loteamento Cidade Alexania, Setor Oeste.  

Art.  22) 0 donatário deverá se instalar no local ora 

doado no prazo máximo de 01 (Hum) ano.  

Art.  32) Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu 

blicagao, revogadas as disposigOes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alexania, Estado / 

de  Goias,  aos 19 dias do más de agosto d 1994. 




	Page 1
	Page 2

